




As acções de formação do Centro de Estudos Judiciários não se esgotam em si 
mesmas e, daí, o sempre reforçado objectivo de publicação de todos os trabalhos 
aí produzidos. 

"Direito fiscal internacional e europeu e jurisprudência do TJUE" reúne as 
comunicações e vídeos das intervenções que no dia 7 de Dezembro de 2017 foram 
apresentadas na acção de formação contínua organizada pelo Centro de Estudos 
Judiciários.  

O direito internacional e a jurisprudência dos tribunais europeus (que em face da 
CRP vinculam a nossa ordem jurídica) adquiriram uma dimensão e importância que 
tornam já não só aconselhável como essencial o seu conhecimento e domínio. 

Com esta publicação aqui fica mais um contributo para, neste relevante âmbito da 
área tributária, toda a comunidade jurídica poder beneficiar das reflexões 
produzidas.  
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Nuno Victorino∗ 
 

 
1. O TJUE e o Direito aduaneiro;  
1.1. Jurisprudência sobre o Código Aduaneiro Comunitário e Disposições de Aplicação;  
1.2. Jurisprudência em matéria de classificação pautal;  
1.3. Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo;  
1.3.1. Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo harmonizados;  
1.3.2. Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo não harmonizados.  
2. Conclusões. 
Apresentação Power Point 
Vídeo 
 
 
O tema que gentilmente me foi proposto apresentar e que aqui vos trago, respeita à recente 
jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE ou simplesmente TJ) em matéria 
de direito aduaneiro. Assim sendo, numa primeira abordagem ao mesmo, cumpriu-me 
delimitá-lo no tempo, tendo-me cingido aos últimos três anos. Depois, considerei ainda caber 
na presente abordagem, uma mostra daquilo que tem sido também a jurisprudência do TJUE 
em matéria de impostos especiais de consumo, por entender que esta matéria constitui em si 
um ramo do hodierno direito aduaneiro. 

 
 

1. O TJUE e o Direito aduaneiro 
 

A intervenção do TJUE, no domínio do direito aduaneiro pode ser dividida em duas grandes 
áreas2, uma que respeita à interpretação e aplicação das normas constantes do Código 
Aduaneiro Comunitário (CAC)3 e das suas Disposições de Aplicação (DACAC)4 e outra que 
respeita à classificação pautal das mercadorias. 

 
 

1.1. Jurisprudência sobre o Código Aduaneiro Comunitário5 e Disposições de Aplicação6 
 
Acerca das diversas temáticas que aqui abordaremos, esclarece-se desde já que os Acórdãos 
infra descritos, não correspondem à totalidade da jurisprudência proferida pelo TJUE no 
período considerado, mas tão-somente àqueles que considerei de maior importância para a 
interpretação e aplicação uniforme do direito aduaneiro. 

1 O texto que aqui se apresenta corresponde, no essencial, à palestra proferida pelo autor no CEJ a 7 de dezembro 
de 2017 
* Autoridade Tributária, Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros. 
2 Outras haverá certamente, porém consideramos que estas são as mais relevantes. 
3 Aprovado pelo Regulamento (CEE) n.º 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro. 
4 Aprovadas pelo Regulamento (CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de julho. 
5 O Código Aduaneiro Comunitário (CAC), consta do Regulamento (CEE) n.º 2913/ 92 do Conselho, de 12 de 
Outubro. 
6 As Disposições de Aplicação do Código Aduaneiro Comunitário (DACAC), constam do Regulamento (CEE) n.º 
2454//93 da Comissão, de 2 de Julho. 
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1.1.1. Processo n.º C-4/15 (Argos) 
 
Começando pelo Processo C-4/15 (Argos), no qual a título prejudicial, por parte de um tribunal 
da dos Países Baixos (o Hoge Raad der Nederlanden), foi suscitada uma questão relacionada 
com a interpretação do art.º 148.º alínea c)7 do Código Aduaneiro Comunitário, num caso 
relacionado com o conceito de “transformadores comunitários”, para efeitos de concessão de 
um regime de aperfeiçoamento passivo8. O processo sub judice teve origem no litígio em que 
era recorrente a Argos Supply Trading BV e recorrido, o Staatssecretaris van Financiën (o 
Secretário de Estados das Finanças). 
 
O Hoge Raad der Nederlanden (órgão jurisdicional de reenvio) no processo que opõe os 
recorrente e recorrido supra e que teve por objeto o apuramento do conceito de 
“transformadores comunitários”, para efeitos de concessão de um regime de aperfeiçoamento 
passivo, suspendeu a instância e suscitou junto do TJUE, um pedido de decisão prejudicial. 

 
1.1.1.1. Dos factos 

Quanto à matéria de facto em apreciação diremos que em 30 de junho de 2008, a Argos 
(recorrente), apresentou às autoridades aduaneiras holandesas um pedido no sentido de lhe 
conceder, nos termos do artigo 85.º do CAC, uma autorização para a aplicação do regime 
aduaneiro económico do aperfeiçoamento passivo.  

A operação de aperfeiçoamento consistia em misturar, fora do território aduaneiro da União 
Europeia, gasolina (leve) com estatuto comunitário, com bioetanol (álcool etílico). Com o 
objetivo de aferir se estariam cumpridas as condições económicas para ser concedido o regime 
aduaneiro do aperfeiçoamento passivo, as autoridades aduaneiras holandesas submeteram o 
pedido à apreciação da Comissão Europeia, nos termos do art.º 503.º das DACAC, tendo a 
Comissão (através do Comité do Código Aduaneiro), concluído que as condições económicas 
(para o regime aduaneiro de aperfeiçoamento passivo) não estavam preenchidas e face a este 
entendimento as autoridades aduaneiras holandesas, indeferiram o pedido de 
aperfeiçoamento passivo. 
 
1.1.1.2. Da questão prejudicial  

Não se conformando com esta decisão a Argos Supply Trading BV, recorreu judicialmente, 
tendo o Hoge Raad der Nederlanden entendido que para poder apreciar com consistência o 
pedido do recorrente e para fundamentar a sua decisão, submeter ao Tribunal de Justiça a 
seguinte questão: 

 
“No âmbito do exame das condições económicas para a concessão de um regime de 
aperfeiçoamento passivo, deve o conceito de “transformadores comunitários”, na aceção do 
artigo 148.º, alínea c), do CAC, ser interpretado no sentido de que também abrange os 

7 O art.º 148.º alínea c) do CAC prevê que a autorização para o aperfeiçoamento passivo apenas será concedida 
desde que a concessão do beneficio do regime do aperfeiçoamento passivo não seja suscetível de prejudicar 
gravemente «os interesses essenciais dos transformadores comunitários»  
8 O regime aduaneiro de aperfeiçoamento ativo permitia exportar temporariamente mercadorias comunitárias do 
território aduaneiro da Comunidade, a fim de as submeter a operações de aperfeiçoamento e de introduzir em livre 
prática os produtos resultantes destas operações com isenção total ou parcial dos direitos de importação. 
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produtores comunitários de matérias-primas e produtos semitransformados idênticos aos que 
são utilizados, como produtos não comunitários, no processo de aperfeiçoamento?” 
 
 
1.1.1.3 O Acórdão do TJUE 
 
A esta questão o TJ respondeu que: 
 
O artigo 148.o, alínea c), do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro 
de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, deve ser interpretado no sentido de 
que, no âmbito de um pedido de autorização para recorrer ao regime de aperfeiçoamento 
passivo, a fim de apreciar se estão preenchidas as condições económicas a que o recurso a esse 
regime está subordinado, há que ter em conta não só os interesses essenciais dos produtores 
comunitários de produtos análogos ao produto final que resultaria das operações de 
aperfeiçoamento previstas mas também os dos produtores comunitários de produtos análogos 
às matérias-primas ou aos produtos semitransformados não comunitários destinados a serem 
incorporados nas mercadorias comunitárias de exportação temporária durante essas 
operações.9 
 
 
1.1.2 Processo n.º C-291/15 (EURO 2004) 
 
Outro dos processos que não podemos deixar de referir aqui é o C-291/15 (EURO 2004), no 
qual a título prejudicial, por parte de um tribunal da Hungria (o Zalaegerszegi Közigazgatási és 
Munkaügyi Bíróság), foi suscitada uma questão relacionada com a interpretação do art.º 181.º-
A, das DACAC, num caso a determinação do valor aduaneiro das mercadorias importadas. 
 
O processo sub judice teve origem no litígio em que é demandante a EURO 2004 Hungary Kft e 
demandado, a Nemzeti Adó-és Vámhivatal Nyugat-dunántúli Regionális Vám-és Pénzügyőri 
Főigazgatósága (Direção-Geral da inspeção fiscal e aduaneira da região do Transdanúbio 
Ocidental, pertencente à Administração Fiscal e Aduaneira nacional, Hungria). 
 
 
1.1.2.1 Dos factos 
 
Procedendo ao enquadramento da matéria sub judice naquele Tribunal, diremos que em 4 de 
março de 2014, a demandante, com sede na Hungria, através do seu representante aduaneiro 
indireto10, deu cumprimento, junto da Nemzeti Adóés Vámhivatal Zala Megyei Vám- és 

9 Esta posição do TJ viria a ser confirmada no processo n.º 661/15, onde aquele tribunal reafirma que “o 
artigo 148.o, alínea c), do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário, deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito de um pedido de autorização 
para recorrer ao regime de aperfeiçoamento passivo (…) há que ter em conta não só os interesses essenciais dos 
produtores comunitários de produtos análogos ao produto final que resultaria das operações de aperfeiçoamento 
previstas mas também os dos produtores comunitários de produtos análogos às matérias-primas ou aos produtos 
semitransformados não comunitários destinados a serem incorporados nas mercadorias comunitárias de exportação 
temporária durante essas operações.” 
10 Nos termos do art.º 5.º do CAC a representação aduaneira pode ser direta ou indireta. Na representação indireta, 
o representante age em nome próprio mas por conta de outrem. 
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Pénzügyőri Igazgatóság11, às formalidades necessárias à introdução em livre prática de 
mercadorias não comunitárias (provenientes da República Popular da China) de diversas 
espécies e com um peso bruto de 13 000 kg, através da apresentação de uma declaração de 
mercadorias em formato eletrónico.  
 
Após inspeção física parcial das mercadorias, a autoridade aduaneira autorizou a sua 
introdução em livre prática12.  
 
Posteriormente, a referida autoridade ordenou um controlo a posteriori da declaração com 
base no artigo 78.° do CAC. 
 
A inspecção fiscal e aduaneira de Zala, concluiu o controlo a posteriori e por decisão de 12 de 
junho de 2014 e fixou administrativamente em 3 023 938 HUF o valor aduaneiro definitivo das 
mercadorias importadas, corrigindo o valor aduaneiro de 2 589 926 HUF expresso na 
declaração.  
 
De acordo com a esta decisão, o montante da fatura indicado na declaração global passou de 9 
150,3 euros para 9 675,05 euros e em consequência da alteração, a referida autoridade exigiu 
à demandante o pagamento de 12 970 HUF, a título de direitos aduaneiros, e de 47 784 HUF, 
em sede de IVA na importação. 
 
Nos fundamentos da decisão consta que, na declaração, o valor aduaneiro das mercadorias foi 
calculado com base no valor transacional, em conformidade com o artigo 29.° do CAC, não se 
considerando aplicáveis às mercadorias as restrições e as condições a que se referem as 
alíneas a), b), e c), do n.° 1 do artigo 29.° do mesmo Código e não existindo, também, a 
coligação entre as partes na transação a que se refere a alínea d) dessa disposição. 
 
Neste controlo, suscitaram-se dúvidas à autoridade aduaneira relativamente à exatidão do 
valor aduaneiro assim determinado para as mercadorias não comunitárias com o número de 
artigo 1313, identificadas pela designação «luvas de cozinha em algodão», com um peso líquido 
de 150 kg, e com o número de artigo 20, identificadas pela designação «panos de limpeza em 
tecido de microfibra», com um peso líquido de 24 kg, uma vez que o valor aduaneiro das 
mercadorias importadas por cada quilo de peso líquido se referia a um preço faturado 
excecionalmente baixo, sendo o valor estatístico médio disponível para mercadorias 
comparáveis de 5,03 euros/kg para mercadorias com o número de artigo 13 e de 7,06 euros/kg 
para mercadorias com o número de artigo 20.  
 
A autoridade aduaneira notificou a demandante para fazer prova de que o valor aduaneiro 
estava correto e a demandante não juntou novas provas, limitando-se a declarar que tinha 
pago ao seu parceiro chinês o preço constante da fatura. 

11 Direção distrital de inspeção fiscal e aduaneira de Zala, pertencente à Administração Fiscal e Aduaneira Nacional. 
12 O regime aduaneiro de introdução em livre prática, confere o estatuto aduaneiro de mercadoria comunitária a 
uma mercadoria não comunitária e implica a aplicação das medidas de política comercial, o cumprimento das 
outras formalidades previstas para a importação de mercadorias, bem como a aplicação dos direitos legalmente 
devidos. 
13 Trata-se aqui das adições 13 e 20 da declaração aduaneira. 
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Tendo em conta o exposto a autoridade aduaneira verificou, com base em dados estatísticos 
de que dispunha, qual o preço unitário pelo qual os importadores húngaros adquiriam 
produtos desse tipo e determinou o valor aduaneiro de acordo com o «valor transacional de 
mercadorias similares» a que se refere a alínea b) do n.° 2 do artigo 30.° do CAC, uma vez que 
continuava a ter dúvidas, na aceção do artigo 181.°-A, n.° 114, das DACAC, após ter efetuado o 
procedimento descrito no n.° 2 desse mesmo artigo. 
 
 
1.1.2.1 Da questão prejudicial 
 
Para poder apreciar com consistência o pedido do recorrente, o órgão jurisdicional de reenvio, 
considerou necessário, para fundamentar a sua decisão, submeter ao Tribunal de Justiça a 
seguinte questão: 
 
Deve o disposto no artigo 181.°-A do Regulamento (CEE) n.° 2454/93 da Comissão, de 2 de 
julho de 1993, ser interpretado no sentido de que se opõe à prática jurídica de um Estado-
Membro em que o valor aduaneiro é determinado de acordo com o «valor transacional de 
mercadorias similares», se se considerar que o valor transacional indicado, sem que o 
importador tenha fornecido provas adicionais para o demonstrar, comparado com a média 
estatística dos preços de compra na importação de mercadorias similares, é 
desproporcionadamente baixo e, consequentemente, irreal, apesar de a autoridade aduaneira 
não contestar nem pôr em causa por qualquer outra forma a autenticidade da fatura ou do 
certificado de transferência apresentados para justificar o preço efetivamente pago pelas 
mercadorias importadas? 
 
 
1.1.2.2 As observações da República Portuguesa 
 
A matéria que aqui se discute é da maior importância para os EM uma vez que o valor 
aduaneiro é um dos elementos que servem de base ao cálculo dos direitos aduaneiros e do IVA 
na importação, pelo que o próprio Estado Português formulou as seguintes Observações: 
 
“O artigo 181.º-A do Regulamento (CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que 
fixa determinadas disposições de aplicação do Código Aduaneiro comunitário deve ser 
interpretado, no que respeita ao valor aduaneiro declarado na importação das mercadorias, no 
sentido de que o facto de se considerar desproporcionalmente baixo o valor aduaneiro 
declarado com base no método do valor transacional, quando comparado com a média 

14 O art.º 181.°-A das DACAC referia que: 
“1. As autoridades aduaneiras não deverão determinar necessariamente o valor aduaneiro das mercadorias 
importadas, baseando-se no método do valor transaccional, quando, de acordo com o procedimento descrito no n.º 
2, baseadas em dúvidas fundadas, não estejam convencidas de que o valor declarado é o preço efectivamente pago 
ou a pagar definido no artigo 29.º do Código Aduaneiro. 
2. Sempre que as autoridades aduaneiras tenham dúvidas tal como referido no n.º 1, poderão solicitar informações 
complementares de acordo com o n.º 4 do artigo 178.º. Se essas dúvidas persistirem, antes de tomarem uma 
decisão definitiva e se tal lhes for solicitado, as autoridades aduaneiras deverão informar o interessado por escrito 
dos motivos sobre os quais essas dúvidas são fundadas e darem-lhe uma oportunidade razoável para responder. A 
decisão final bem como os respectivos motivos serão comunicados ao interessado por escrito. 
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estatística dos preços de compra na importação de mercadorias similares, não permite 
fundamentar, só por si, a existência de «dúvidas fundadas», na aceção deste artigo. 
 
Deverá verificar-se, à luz da legislação aplicável, se o importador estava obrigado, no caso em 
apreço, a dispor de mais elementos demonstrativos de o valor aduaneiro declarado 
corresponder ao valor transacional, designadamente através de comprovativo do pagamento 
efetuado ao fornecedor, e a disponibilizar tais elementos às autoridades aduaneiras. Na 
hipótese afirmativa, poderá considerar-se existirem dúvidas fundadas, na aceção deste artigo, 
quando o importador não dispuser de tais elementos demonstrativos ou ele não disponibilizar 
tais elementos às autoridades aduaneiras.” 
 
 
1.1.2.3 O Acórdão do TJUE 
 
À questão suscitada pelo Tribunal Húngaro o TJ respondeu no seu Acórdão de 16 de junho de 
2016, que: 
 
“O artigo 181.o-A do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, que 
fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, 
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n.o 3254/94 da Comissão, de 19 de dezembro de 1994, deve ser interpretado no sentido de que 
não se opõe à prática das autoridades aduaneiras, como a que está em causa no processo 
principal, em que o valor aduaneiro das mercadorias importadas é determinado de acordo com 
o valor transacional de mercadorias similares, método que figura no artigo 30.o do 
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado Regulamento (CE) n.o 3254/94 da Comissão, 
de 19 de dezembro de 1994, quando o valor transacional declarado, comparado com a média 
estatística dos preços de compra na importação de mercadorias similares, for considerado 
desproporcionadamente baixo, sem que o importador tenha fornecido, em resposta a um 
pedido nesse sentido da autoridade aduaneira, elementos de prova ou informações 
adicionais15 para demonstrar a exatidão do valor transacional das mercadorias, apesar de as 
autoridades aduaneiras não contestarem nem porem em causa por qualquer outra forma a 
autenticidade da fatura ou do certificado de transferência apresentados para justificar o preço 
efetivamente pago pelas mercadorias importadas.”16 
 
Acerca da doutrina que dimana deste Acórdão, cumpre-nos tecer alguns comentários  que 
julgamos pertinentes. Os métodos de determinação do valor aduaneiro, constavam dos art.ºs 

15 De referir que a exigência de apresentação destes elementos ou provas adicionais devem respeitar o princípio da 
proporcionalidade (vide ponto 2 do Despacho do TJUE, de 2 de março de 2017, proferido no processo n.º C-83/16 
(Heta Asset), publicado no JO C n.º 168/17 de 29/5/2017). 
16 Já no processo C-46/16 (Valsts), o TJ foi mais cauteloso e esclarecedor no sentido de entender que …” as 
autoridades aduaneiras são obrigadas a indicar, na sua decisão que fixa o montante dos direitos à importação, as 
razões que as levaram a afastar os métodos de determinação do valor aduaneiro previstos nos artigos 29.° e 30.° do 
mesmo regulamento, (…), antes de poderem concluir pela aplicação do método previsto no artigo 31.° do mesmo 
regulamento, assim como os dados com base nos quais foi calculado o valor aduaneiro das mercadorias, a fim de 
permitir ao interessado apreciar a sua correção e decidir com pleno conhecimento de causa se é útil recorrer contra 
a decisão. Cabe aos Estados-Membros regular, no quadro da sua autonomia processual, as consequências da 
violação do dever de fundamentação pelas autoridades aduaneiras e prever se, e em que medida, é possível a 
regularização no quadro de um processo jurisdicional, respeitando os princípios da equivalência e da efetividade.”  
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28.º a 36.º do CAC. O primeiro método é o do valor transacional, cuja base assenta na fatura 
comercial junta à declaração aduaneira. Para se passar aos métodos seguintes é necessário 
que comprovadamente seja afastado o valor transaccional, com base em dúvidas fundadas 
(art.º 181.º-A das DACAC). O segundo método é o do valor transacional de mercadorias 
idênticas17 [art.º 30.º n.º 2 al. a) do CAC] e só se passa ao valor transaccional de mercadorias 
similares18 se o anterior não for possível aplicar19 [art.º 30.º n.º 2 al. b) do CAC]. Ora, o que o TJ 
nos vem transmitir aqui é que quando o valor transacional declarado, comparado com a média 
estatística dos preços de compra na importação de mercadorias similares, for considerado 
desproporcionadamente baixo, o valor aduaneiro pode ser calculado com acesso a bases de 
dados de mercadorias similares. Porém, desconhece-se a natureza destes dados estatísticos, a 
forma como foram recolhidos e os critérios adotados para considerar que as mercadorias deles 
constantes são similares às do litígio. 
 
 
1.1.3 Processo n.º C-547/15 (Interservice). 
 
Outro dos processos a que faremos referência, pela importância que tem também, no 
contexto do direito aduaneiro, é o C-547/15 (Interservice). 
 
In casu e junto de um tribunal Húngaro (o Kúria), foi suscitada uma questão relacionada com a 
interpretação do art.º 96.º, nº 2,  CAC, num caso relacionado com o conceito de 
“transportador de mercadorias”. 
 
O processo sub judice teve origem no litígio em que era recorrente a Interservice d.o.o. Koper 
e recorrido Sándor Horváth. 
 
 
1.1.3.1 Dos factos 
 
Procedendo ao enquadramento da matéria em apreciação naquele Tribunal, diremos que em 7 
de novembro de 2008, uma empresa com sede social na China vendeu vários artigos de 
vestuário, no valor de 40176,20 USD, a uma empresa com sede social em Itália, mercadoria 
essa que foi transportada em contentor por via marítima até ao porto esloveno de Koper. 
 
A empresa IGAZ Trans Kft., com sede social na Hungria, incumbiu a recorrente, na qualidade de 
despachante aduaneiro, da tramitação do processo de trânsito comunitário externo20.  

17 As mercadorias idênticas são iguais em tudo: origem, destino, data de transacção, quantidade, características 
físicas, qualidade e prestígio comercial. As pequenas diferenças de aspecto (cor, por exemplo) não impedem que 
sejam consideradas como idênticas as mercadorias que, em tudo o mais, se ajustem à definição. 
18 Estas mercadorias, ainda que não sejam iguais em tudo, têm características e composições semelhantes, o que 
lhes permite cumprir as mesmas funções e ser comercialmente substituíveis. Para determinar se são similares há 
que considerar a sua origem, destino, quantidade, data de transacção, qualidade, prestígio comercial e 
eventualidade de existência de marca comercial. 
19 O que se desconhece, uma vez que resulta do teor do Acórdão em análise que a Administração aduaneira da 
Hungria, passou para o método de determinação do valor aduaneiro assente nas mercadorias similares, sem que se 
fundamente ou perceba porque afasta o anterior. 
20 Nos termos do art.º 91.º n.º 1 al. a) do CAC, o regime do trânsito externo permite a circulação de um ponto a 
outro do território aduaneiro da Comunidade, de mercadorias não comunitárias, sem que fiquem sujeitas a direitos 
de importação e a outras imposições bem como a medidas de política comercial (…). 
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Em 11 de dezembro de 2008, no âmbito dessa incumbência, a recorrente deu início ao 
processo na estância aduaneira de Koper relativamente à mercadoria não comunitária objeto 
do processo principal, que tinha sido transportada em contentor. 
 
Para efeitos da tramitação do processo aduaneiro, a mercadoria devia ser apresentada até 18 
de dezembro de 2008 na estância aduaneira de Wiencont Süd, Freilager Wien (Viena). 
 
Em 8 de dezembro de 2008, a IGAZ Trans Kft., na qualidade de transportadora, incumbiu o 
recorrido, na qualidade de subcontratante do transporte, do transporte da mercadoria de 
Koper até Viena e, uma vez cumpridos os trâmites do processo aduaneiro, até Roma, tendo-se 
apresentado, o recorrido, em 11 de dezembro de 2008, perante a recorrente, tendo esta 
emitido a declaração de expedição CMR21 necessária para o transporte e enviado 
eletronicamente à autoridade aduaneira eslovena o documento T122 a utilizar no regime de 
trânsito comunitário e a autorização para que o recorrido pudesse receber a mercadoria da 
autoridade aduaneira a fim de a transportar. 
 
Com esses documentos em seu poder, o recorrido levantou a mercadoria na estância 
aduaneira de Koper nesse mesmo dia e transportou-a até Viena.  
 
Ali, o representante da empresa por conta de quem tinha efetuado o transporte, a IGAZ Trans 
Kft., recebeu os documentos necessários ao processo aduaneiro e, segundo alegou, entregou-
os à empresa de transporte Friedler Spedition GmbH, da qual, por sua vez, tinha recebido a 
incumbência, para proceder à tramitação do referido processo aduaneiro.  
 
Entre 12 e 17 de dezembro de 2008, o recorrido ficou em Viena com o contentor onde se 
encontrava a mercadoria transportada, no estacionamento da estância aduaneira indicada na 
declaração de expedição CMR e regressou à Hungria deixando o contentor em Viena em 18 de 
dezembro de 2008. 
 
Porém a mercadoria em apreço, não foi apresentada para efeitos do processo aduaneiro na 
estância aduaneira de Freilager Wien indicada, tendo o recorrido prosseguido o transporte da 
referida mercadoria com uma nova declaração de expedição, emitida pela Friedler Spedition 
GmbH e recebida do representante da IGAZ Trans Kft., e entregou-a em Itália ao respetivo 
destinatário.  
 
Dos factos descritos resulta evidente que o recorrido aceitou a mercadoria sabendo que esta 
era transportada ao abrigo do regime de trânsito comunitário e é pacífico que, antes de 
prosseguir o transporte, não se certificou de forma satisfatória de que a IGAZ Trans Kft. ou a 
Friedler Spedition GmbH tinham apresentado a mercadoria aduaneira na estância aduaneira 
de destino, embora não se demonstrasse que o recorrido sabia que a mercadoria tinha sido 
subtraída à fiscalização aduaneira. 

21 A declaração de expedição CMR é emitida, com base nos art.ºs 4.º a 6.º da Convenção Relativa ao Contrato de 
Transporte de Mercadorias por Via Rodoviária (Convenção CMR) e no âmbito de transportes internacionais. 
22 O documento T1, corresponde ao suporte físico da declaração de trânsito comunitário externo. 
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Na realidade foi com uma declaração de trânsito falsificada onde se encontrava aposto um 
carimbo circular da estância aduaneira de Halmeu (Roménia) que se atestou, perante a 
estância aduaneira de Koper, a conclusão do processo aduaneiro.  
 
A autoridade aduaneira eslovena declarou, em resultado da investigação que efetuou, que o 
responsável principal23 pelo processo de trânsito comunitário, ou seja, a recorrente, bem 
como a IGAZ Trans Kft. e a empresa austríaca já referida, lhe tinham enviado certificados 
alternativos24 onde se encontrava aposto um carimbo falso de estâncias aduaneiras romenas 
para atestar a conclusão deste e outros processos de trânsito.  
 
Tendo em conta o exposto a autoridade aduaneira eslovena liquidou e notificou a recorrente, 
como responsável principal no processo aduaneiro, para pagamento dos direitos aduaneiros, 
IVA e juros de mora num montante total de 11.196,46 euros, por subtração à fiscalização 
aduaneira, tendo a recorrente, em 16 de outubro de 2009, a recorrente pago a quantia fixada 
na decisão da estância aduaneira.  
 
 
1.1.3.2 Das questões prejudiciais 
 
Não se contentando com a decisão que lhe havia sido notificada e que determinava a exigência 
do pagamento realizado, interpôs recurso judicial, tendo em sede de recurso considerado o 
Kúria, para fundamentar a sua decisão, submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões: 
 
a) Deve o artigo 96.°, n.° 2, do Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, que estabelece o 

Código Aduaneiro Comunitário, ser interpretado no sentido de que deve ser considerado 
transportador das mercadorias não só aquele que celebra um contrato de transporte com 
o vendedor para o transporte da mercadoria (transportador contratual ou principal), mas 
também aquele que efetua, total ou parcialmente, o transporte com base noutro contrato 
de transporte celebrado com o transportador contratual ou principal (subcontratante do 
transporte)? 
 

b) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão prejudicial, deve o artigo 96.°, n.° 2, do 
Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário, ser interpretado no sentido de que, num caso como o do processo principal, 
o subcontratante do transporte é obrigado, antes de prosseguir o transporte da 
mercadoria, a certificar-se devidamente de que o transportador principal procedeu 
efetivamente à apresentação da mercadoria na estância aduaneira de destino em 
conformidade com as disposições aplicáveis? 

 
A definição do conceito de transportador no contexto da apresentação das mercadorias à 
alfândega, é de extrema importância para o direito aduaneiro, tendo em conta que esta 
formalidade (a apresentação) determina o correto apuramento do regime de trânsito externo.  

23 O responsável principal é o titular do regime de trânsito e é a pessoa que emite a declaração de trânsito (in casu o 
T1). 
24 Julgamos tratar-se aqui de provas alternativas do cumprimento do regime. 
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Na realidade, se as mercadorias não forem apresentadas na estância aduaneira de destino as 
autoridades aduaneiras não podem exercer as competências de controlo25 e fiscalização26 a 
que estão adstritas. 
 
 
1.1.3.3 Do Acórdão do TJUE 
 
Às questões suscitadas pelo tribunal Húngaro, o TJ no seu Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, veio responder no seguinte sentido: 
 
1) O conceito de «transportador», que tem a obrigação de apresentar as mercadorias 

intactas na estância aduaneira de destino referida no artigo 96.o, n.o 2, do Regulamento 
(CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 648/2005 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril de 2005, deve ser interpretado no 
sentido de que designa qualquer pessoa, incluindo o subcontratante do transporte, que 
realiza o transporte efetivo das mercadorias colocadas sob o regime de trânsito 
comunitário externo e que aceitou o transporte sabendo que as mesmas estavam sujeitas 
a esse regime. 
 

2) O artigo 96.o, n.o 2, do Regulamento n.o 2913/92 do Conselho, conforme alterado pelo 
Regulamento n.o 648/2005, deve ser interpretado no sentido de que um subcontratante do 
transporte, como o que está em causa no processo principal, que, por um lado, entregou 
as mercadorias acompanhadas do documento de trânsito ao transportador principal no 
parque de estacionamento da estância aduaneira de destino e, por outro, recebeu de novo 
essas mercadorias para realizar um trajeto subsequente, não tinha a obrigação de se 
certificar de que as mesmas tinham sido apresentadas na estância aduaneira de destino e 
só pode ser considerado responsável por essa não apresentação se soubesse, no momento 
em que recebeu de novo as mercadorias, que o regime de trânsito não terminara de forma 
regular, o que cabe ao tribunal de reenvio verificar. 

 
Este entendimento do TJ é da maior importância, uma vez que se tem considerado que a 
responsabilidade do transportador (original ou subcontratado) é objetiva. Conforme se 
depreende do texto do sumário do Acórdão que supra se transcreveu, no final do ponto 2, 
aponta claramente para conhecimento da violação do regime de trânsito. 

 
1.1.4 Processo n.º C-47/16 (Veloserviss). 

25 Nos termos do art.º 4.º n.º 14 do CAC, os controlos aduaneiros são os atos específicos praticados pelas 
autoridades aduaneiras a fim de assegurar a correta aplicação da legislação aduaneira ou de outra legislação que 
regule a introdução, a saída, o trânsito, a transferência e a utilização final de mercadorias que circulem entre o 
território aduaneiro da Comunidade e países terceiros bem como a presença de mercadorias que não disponham de 
estatuto comunitário; esses atos podem incluir a verificação das mercadorias, o controlo dos dados da declaração e 
da existência e autenticidade dos documentos escritos em suporte papel e eletrónicos, a análise da contabilidade 
das empresas e de outros registos, a inspeção das bagagens e outras mercadorias transportadas por ou em pessoas 
e a realização de inquéritos administrativos e outros atos análogos. 
26 Nos termos do art.º 4.º n.º 13 do CAC, a fiscalização pelas autoridades aduaneiras, corresponde à ação 
empreendida a nível geral pelas autoridades aduaneiras destinada a assegurar o cumprimento da legislação 
aduaneira e, se for caso disso, das restantes disposições aplicáveis às mercadorias sob fiscalização aduaneira. 
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Outra das questões abordadas pelo TJ e de relevante importância para o direito aduaneiro, 
refere-se à determinação da origem das mercadorias27, sobretudo à sua origem preferencial28.  
Assim sendo, não poderíamos deixar de aqui mencionar o processo C-47/16 (Veloserviss). 
 
 
1.1.4.1 Dos factos 
 
No que se refere ao objeto da causa, diremos que no âmbito do comércio internacional, um 
importador comunitário ao adquirir uma mercadoria no mercado mundial, que esteja em 
condições de poder beneficiar de uma taxa preferencial, em função da sua origem e modo de 
produção, solicita ao exportador desse país que lhe seja emitido um certificado de origem29, 
com base no qual e no ato declarativo aduaneiro lhe permite beneficiar de uma taxa mais 
favorável. 
 
Ora, in casu, junto de um tribunal da Letónia (o Augstākā tiesa), foi suscitada uma questão 
relacionada com a interpretação do artigo 220.º, n.º 2, alínea b)30, do CAC, num caso 
relacionado com a obrigação de agir de boa-fé do importador. 
 
O processo sub judice teve origem no litígio em que é demandante, a SIA “Veloserviss” e 
demandada, a Valsts ieņēmumu dienests (Administração Fiscal letã). 
 
Quanto aos factos em apreciação, dir-se-á que em 17 de maio de 2007, a recorrente em 
primeira instância SAI “Veloserviss” importou do Camboja para a União Europeia, em regime 
de livre prática31, bicicletas da empresa Atlantic Cycle Co. Ltd. Estando na posse de um 
certificado “A” emitido pelo Cambodja em 16 de fevereiro de 2007, a recorrente não pagou 
nem direitos alfandegários nem o imposto sobre o valor acrescentado. 

27 Até porque a origem das mercadorias, a par do valor e da classificação pautal, é um dos elementos com base nos 
quais são aplicados os direitos de importação ou de exportação, bem como as outras medidas previstas no âmbito 
das trocas de mercadorias (cfr. Título II do CAC). 
28 Anteriormente e a propósito do valor aduaneiro, referimos que este é um dos três elementos com base nos quais 
são aplicados os direitos de importação ou de exportação, bem como as outras medidas previstas no âmbito das 
trocas de mercadorias. Ora, outro desses elementos é a origem das mercadorias (o outro será a classificação pautal 
a que dedicaremos especial atenção no ponto seguinte). Em sede de origens, as que merecem maior atenção, até 
pela controvérsia que geram e litigância que suscitam, são sem dúvida as origens preferenciais, ao abrigo das quais 
a União Europeia estabelece um conjunto de taxas mais vantajosas (preferenciais), para certos produtos, com 
determinadas proveniências (origens) e cuja produção obedeça às regras acertadas nos respetivos Acordos. 
29 Que pode assumir várias designações, conforme o Acordo de origem em apreço, desde certificado de origem, 
Formulário A, EUR1, etc. 
30 O preceito refere que exceto nos casos referidos no segundo e terceiro parágrafos do n.º 1 do artigo 217.º, não se 
efetuará um registo de liquidação a posteriori quando: (…) b) O registo da liquidação do montante dos direitos 
legalmente devidos não tiver sido efetuado em consequência de um erro das próprias autoridades aduaneiras, que 
não podia ser razoavelmente detetado pelo devedor, tendo este, por seu lado, agido de boa-fé e observado todas as 
disposições previstas na regulamentação em vigor, no que se refere à declaração aduaneira. 
(…) 
Todavia, se o certificado se basear numa declaração materialmente incorreta do exportador, a emissão de um 
certificado incorreto não constitui um erro, salvo, nomeadamente, se for evidente que as autoridades emissoras 
tinham ou deviam ter tido conhecimento de que as mercadorias não tinham direito a tratamento preferencial. 
A boa-fé do devedor pode ser invocada sempre que este possa demonstrar que, durante o período das operações 
comerciais em causa, diligenciou para se assegurar de que foram respeitadas todas as condições para o tratamento 
preferencial. (…) 
31 Acerca do regime aduaneiro de livre prática consulte-se a nota de rodapé n.º 10. 
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Em 2008, a Administração Fiscal letã realizou um controlo aduaneiro relativamente ao período 
em que foram importadas as bicicletas controvertidas, e não detetou nenhuma irregularidade 
relativamente às mesmas.  
 
Porém, durante uma investigação que realizou em junho de 2009, o Organismo Europeu de 
Luta Antifraude (OLAF) descobriu que o certificado de origem das mercadorias emitido em 16 
de fevereiro de 2007 pelas autoridades cambojanas e apresentado no ato de 
desalfandegamento, estava incorrecto, tendo dado informado a Administração Fiscal letã em 
15 de fevereiro. 
 
Tendo em conta as diferenças que tinham sido detetadas, a Administração Fiscal letã realizou 
um novo controlo a posteriori do documento administrativo único32 apresentado pela 
recorrente e com base na informação contida na comunicação do OLAF, a Administração Fiscal 
letã verificou, através de decisão de 20 de abril de 2010, que a origem do produto acabado 
tinha sido definida nos termos dos artigos 72.° e 72.°-A das DACAC, que a origem das matérias-
primas tinha sido acreditada através dos certificados de origem B e D, cuja utilização não está 
prevista no regulamento. 
 
Consequentemente, não havia fundamento para conceder origem preferencial à mercadoria 
acabada, nem aplicar o artigo 67.° do referido regulamento, que estabelece as preferências 
pautais generalizadas e por conseguinte, deviam ter sido aplicados à mercadoria declarada os 
direitos convencionais (designadamente 14% do valor aduaneiro das mercadorias). 
 
 
1.1.4.2 Das questões prejudiciais 
 
O importador, não se conformando com a decisão administrativa das autoridades aduaneiras 
da Letónia, recorreu judicialmente, tendo o caso chegado ao Augstākā tiesa o qual, para poder 
apreciar com consistência o pedido do recorrente, considerou necessário, para fundamentar a 
sua decisão, submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões: 
 
A) Deve a obrigação de agir de boa fé do importador que figura no artigo 220.°, n.° 2, alínea 

b), do Regulamento n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário, ser especificada no sentido de que: 
 

a. Inclui a obrigação de o importador fazer prova das circunstâncias em que foi emitido o 
certificado “A” que o exportador recebeu (certificados das peças que compõem a 
mercadoria, papel do exportador no fabrico da mercadoria, etc.)? 
 

b. O importador agiu de má-fé pelo simples facto de o exportador ter agido de má-fé (por 
exemplo, quando o exportador não revela a origem real dos custos, o valor das peças que 
compõem a mercadoria, etc., às autoridades aduaneiras do país de exportação)? 
 

32 O documento administrativo único (DAU) é nos termos do art.º 205.º das DACAC, o documento de suporte da 
declaração aduaneira. 
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c. A obrigação de agir de boa-fé não foi respeitada pelo simples facto de o exportador ter 
apresentado informação incorreta às autoridades aduaneiras do país de exportação, 
mesmo se as próprias autoridades aduaneiras cometeram erros ao emitir o certificado? 
 

B) Pode a obrigação de agir de boa-fé do importador que figura no artigo 220.°, n.° 2, alínea 
b), do Regulamento n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário, ser considerada suficientemente provada através da 
descrição geral da situação que consta da comunicação e das conclusões do OLAF, ou 
devem, ainda assim, as autoridades aduaneiras nacionais obter provas adicionais sobre a 
conduta do exportador? 

 
 
1.1.4.2 Do Acórdão do TJUE 
 
Acerca das questões formuladas pelo órgão judicial de reenvio, o TJ em Acórdão de 16 de 
março de 2017, veio esclarecer que: 
 
1) O artigo 220.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (CEE) n.º 2913/92 do Conselho, de 
12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de16 de novembro de 2000, deve ser interpretado no sentido de que um importador só pode 
invocar a confiança legítima, ao abrigo desta disposição, para se opor à tomada em 
consideração a posteriori dos direitos de importação, suscitando a exceção da sua boa-fé, se 
estiverem preenchidos três requisitos cumulativos. Em primeiro lugar, é necessário que esses 
direitos não tenham sido cobrados na sequência de um erro das próprias autoridades 
competentes, depois, que esse erro seja de tal índole que não podia razoavelmente ser 
detetado por um devedor de boa-fé e, por último, que o devedor tenha cumprido todas as 
disposições em vigor relativas à sua declaração aduaneira. Não há confiança legítima, 
especialmente, quando, embora tenha razões manifestas para duvidar da exatidão de um 
certificado de origem «fórmula A», um importador não inquiriu, na medida das suas 
possibilidades, as circunstâncias da emissão desse certificado, para verificar se essas dúvidas 
eram justificadas. Todavia esta obrigação não significa que um importador seja obrigado, de 
modo geral, a verificar sistematicamente as circunstâncias da emissão, pelas autoridades 
aduaneiras do Estado de exportação, de um certificado de origem «fórmula A». Cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio apreciar, tendo em conta todos os elementos concretos do litígio no 
processo principal, se esses três requisitos estão preenchidos no caso concreto. 
 
2) O artigo 220.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento n.º 2913/92, conforme alterado pelo 
Regulamento n.º 2700/2000, deve ser interpretado no sentido de que, num processo como o 
da causa principal, pode ser deduzido das informações contidas num relatório do Organismo 
Europeu de Luta Antifraude (OLAF) que um importador não tem fundamento para invocar a 
confiança legítima, ao abrigo desta disposição, para se opor à tomada em consideração a 
posteriori dos direitos de importação. Na medida em que, todavia, esse relatório apenas 
contém uma descrição geral da situação em causa, facto que cabe ao órgão jurisdicional 
nacional verificar, ele não pode, só por si, ser suficiente para demonstrar juridicamente que 
esses requisitos estão efetivamente preenchidos sob todos os aspetos, especialmente no que 
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diz respeito ao comportamento pertinente do exportador. Nessas circunstâncias, cabe, em 
princípio, às autoridades aduaneiras do Estado de importação provar, através de elementos de 
prova complementares, que a emissão, pelas autoridades aduaneiras do Estado de 
exportação, de um certificado de origem «fórmula A» incorreto é imputável à apresentação 
inexata dos factos pelo exportador33. No entanto, quando as autoridades aduaneiras do 
Estado de importação estejam na impossibilidade de fazer a referida prova, cabe, se for caso 
disso, ao importador provar que o referido certificado foi emitido com base numa 
apresentação correta dos factos pelo exportador.34 
 
 
1.1.5 Processo n.º C-154/16 (VAS). 
 
Ainda no domínio do regime aduaneiro de trânsito externo, foi suscitado junto do TJ uma 
questão assaz interessante por parte de um tribunal da Letónia (o Augstākā tiesa), relacionada 
com a interpretação do art.º 96.º, nº 2,  CAC, num caso relacionado com o pagamento de 
direitos aduaneiros relativos a mercadorias inutilizadas. O processo, com o n.º C-154/16 (VAS) 
teve origem no litígio em que era recorrente a VAS “Latvijas dzelzceļš” e recorrido, a Valsts 
ieņemumu dienests (Autoridade tributária letã, a seguir, designada abreviadamente por 
«VID»). 
 
 
  

33 Em conformidade com este entendimento, o TJ em Acórdão de 27/10/2017, proferido no processo C-407/16 
(Aqua Pro), no seu ponto 4 veio a referir que  “O artigo 220.°, n.° 2, alínea b), do Regulamento n.° 2913/92, 
conforme alterado pelo Regulamento n.° 2700/2000, deve ser interpretado no sentido de que as informações 
contidas num relatório do Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) relativas à conduta das autoridades 
aduaneiras do Estado de exportação e do exportador fazem parte dos elementos de prova a tomar em consideração 
para demonstrar se as condições em que um importador pode invocar a confiança legítima, ao abrigo do artigo 
220.°, n.° 2, alínea b), do Código Aduaneiro, estão preenchidas. Todavia, na medida em que tal relatório se revele, à 
luz das informações que contém, insuficiente para provar de forma juridicamente suficiente se essas condições estão 
efetivamente preenchidas em todos os aspetos, o que incumbe ao órgão jurisdicional nacional apreciar, as 
autoridades aduaneiras podem ser obrigadas a fornecer elementos de prova suplementares para esse efeito, 
designadamente procedendo a verificações a posteriori.” (Este Acórdão encontra-se publicado no JO C n.º 437/11 
de 18/12/2017). 
34 Ainda no Acórdão de 27/10/2017, proferido no processo C-407/16 (Aqua Pro), no seu ponto 8 veio a referir que 
“O artigo 220.°, n.° 2, alínea b), do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento n.° 2700/2000, 
deve ser interpretado no sentido de que o facto de um importador ter importado mercadorias com base num acordo 
de distribuição não tem incidência na sua capacidade de alegar a sua confiança legítima nas mesmas condições que 
um importador que importou mercadorias comprando-as diretamente ao exportador, a saber, se estiverem reunidos 
três requisitos cumulativos. Antes de mais, é necessário que os direitos não tenham sido cobrados na sequência de 
um erro das próprias autoridades aduaneiras competentes, depois, que esse erro seja de tal índole que não podia 
razoavelmente ser detetado por um devedor de boa-fé e, por último, que este tenha cumprido todas as disposições 
em vigor relativas à sua declaração aduaneira. Para o efeito, incumbe a esse importador precaver-se contra os riscos 
de uma ação de cobrança a posteriori, designadamente, procurando obter da outra parte contratante do referido 
acordo de distribuição, aquando ou depois da celebração do mesmo, todos os elementos de prova que confirmem a 
exatidão da emissão do certificado de origem «modelo A» para essas mercadorias. Assim, não há confiança legítima 
no sentido da referida disposição, em especial, quando, embora haja razões manifestas para duvidar da exatidão de 
um certificado de origem «modelo A», esse importador não inquiriu as circunstâncias da emissão desse certificado 
para verificar se essas dúvidas eram justificadas.” (Conforme já mencionámos este Acórdão encontra-se publicado 
no JO C n.º 437/11 de 18/12/2017). 
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1.1.5.1 Dos factos 
 
Quanto à matéria em apreciação, diremos que em 2011, a recorrente, na qualidade de 
responsável principal35, deu início ao regime de trânsito simplificado para o transporte de 
carga (solvente) por caminho-de-ferro até à estância de controlo aduaneiro, tendo o 
transporte sido efetuado por outra empresa. 
 
No momento do transporte, no território da Letónia, verificou-se num dos vagões-cisterna 
uma avaria mecânica, designadamente, uma fuga, ficando a constar que num vagão cisterna 
faltavam 2448 kg de carga, tendo também sido lavrada ata do controlo em 1 de março de 
2011, bem como dos defeitos da cisterna e das medidas tomadas para a reparação da avaria. 
 
Em 10 de março de 2011, a estância aduaneira competente comprovou a falta de 2448 kg de 
carga. 
 
Como não foram apresentados naquela estância aduaneira os documentos relativos à 
apresentação da carga em falta e ao termo do regime de trânsito sem irregularidades, a VID 
imputou à recorrente uma dívida tributária a título de direitos aduaneiros de 63,26 lats (90,01 
EUR), e uma dívida tributária a título de imposto sobre o valor acrescentado de 228,02 lats 
(324,44 EUR). 
 
 
1.1.5.2 Das questões prejudiciais 
 
O titular do regime de trânsito recorreu judicialmente desta decisão, tendo o órgão 
jurisdicional de reenvio considerado necessário, para fundamentar a sua decisão, submeter ao 
Tribunal de Justiça as seguintes questões: 
 
a) Deve o artigo 203.°, n.° 1, do Regulamento (CEE) n.°2913/92 do Conselho, de 12 de outubro 
de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, ser interpretado no sentido de que é 
aplicável sempre que na estância aduaneira de destino do regime de trânsito externo não seja 
apresentada a totalidade da mercadoria, mesmo no caso de se fazer prova suficiente da 
inutilização da mercadoria e da sua perda definitiva? 
 

b) Em caso de resposta negativa à primeira questão, a prova suficiente da inutilização da 
mercadoria e, por conseguinte, o facto de estar excluída a introdução dessa mercadoria no 
circuito económico do Estado-Membro, pode justificar a aplicação dos artigos 204.°, n.°1, 
alínea a), e 206.° do Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 

35 Nos termos do art.º 96.º do CAC, o responsável principal é o titular do regime de trânsito comunitário externo, 
competindo-lhe: 
a) Apresentar as mercadorias intactas na estância aduaneira de destino no prazo prescrito, respeitando as medidas 
de identificação tomadas pelas autoridades aduaneiras; 
b) Respeitar as disposições relativas ao regime do trânsito comunitário. 
Para além destas obrigações cabe-lhe ainda, prestar uma garantia destinada a assegurar o pagamento da dívida 
aduaneira e de outras imposições suscetíveis de se constituírem relativamente às mercadorias (cfr. art.º 94.º do 
CAC) 
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1992,que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, não incluindo no cálculo da dívida 
aduaneira a parte da mercadoria inutilizada durante o trânsito externo? 
 
c) Se os artigos 203.°, n. 1, 204.°, n. 1, alínea a), e 206.° do Regulamento (CEE) n. 2913/92 do 
Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, puderem 
ser interpretados no sentido de que devem ser liquidados os direitos aduaneiros na importação 
relativos à parte da mercadoria inutilizada durante o trânsito externo, podem os artigos 2.°, n. 
1, alínea d), 70.° e 71.° da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, ser interpretados no 
sentido de que simultaneamente com os direitos aduaneiros deve também ser liquidado o 
imposto sobre o valor acrescentado, mesmo que esteja excluída a introdução efetiva das 
mercadorias no circuito económico do Estado-Membro? 
 
d) Deve o artigo 96.° do Regulamento (CEE) n.°2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, ser interpretado no sentido de que o 
responsável principal é sempre o responsável pelo pagamento dessa dívida aduaneira, que se 
declara no regime de trânsito externo, independentemente de o transportador ter cumprido as 
obrigações que lhe são impostas no referido artigo 96.°, n.° 2? 
 
e) Devem os artigos 94.°, n.º 1, 96.°, n.º 1, e 213.° do Regulamento (CEE)n. 2913/92 do 
Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, ser 
interpretados no sentido de que a autoridade aduaneira do Estado-Membro é obrigada a 
declarar a responsabilidade solidária de todos aqueles que, no caso concreto e segundo as 
disposições do Código Aduaneiro, possam ser considerados responsáveis pela dívida aduaneira 
juntamente com o responsável principal? 
 
f) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior e se as leis do Estado-Membro ligarem, 
de um modo geral, a obrigação de pagamento do imposto sobre o valor acrescentado na 
importação de mercadorias ao processo em que se permite a saída das mercadorias em regime 
de livre prática, devem os artigos 201.°, 202.° e 205.° da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
ser interpretados no sentido de que o Estado-Membro é obrigado a declarar a responsabilidade 
solidária pelo pagamento do imposto sobre o valor acrescentado de todos aqueles que, no caso 
concreto, possam ser considerados responsáveis pela dívida aduaneira nos termos das 
disposições do Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário? 
 
g) Em caso de resposta afirmativa às quinta ou sexta questões, podem os artigos 96.°, n.º 1, 
e 213.° do Regulamento (CEE) n. 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, e os artigos 201.°, 202.° e 205.° da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, ser interpretados no sentido de que o simples facto de a estância 
aduaneira do Estado-Membro, por erro, não ter declarado a responsabilidade solidária de 
alguma das pessoas que, juntamente com o responsável principal, são responsáveis pela dívida 
aduaneira, pode legitimar a liberação do responsável principal da responsabilidade pela dívida 
aduaneira? 
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1.1.5.3 Do Acórdão do TJUE 
 
A estas questões, por Acórdão de 18 de maio de 201736 o TJ respondeu que: 

 
1) O artigo 203.°, n.° 1, do Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n.° 648/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril de 2005, deve ser 
interpretado no sentido de que não se aplica no caso de o volume total da mercadoria colocada 
sob o regime de trânsito comunitário externo não ser apresentado à estância aduaneira de 
destino prevista no âmbito daquele regime devido à inutilização total ou a perda definitiva de 
uma parte da mercadoria, provada de forma bastante. 

2) O artigo 204.°, n.° 1, alínea a), do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo 
Regulamento n.° 648/2005, deve ser interpretado no sentido de que quando o volume total da 
mercadoria colocada sob o regime de trânsito comunitário externo não tenha sido apresentado 
na estância aduaneira de destino prevista no âmbito desse regime, devido a inutilização total 
ou de perda definitiva de uma parte dessa mercadoria, provada de forma bastante, essa 
situação, por constituir um incumprimento de uma das obrigações ligadas a esse regime, a 
saber, a de apresentar a mercadoria intacta na estância aduaneira de destino, dá origem, em 
princípio, a uma dívida aduaneira à importação relativa à parte da mercadoria que não foi 
apresentada àquela estância. Cabe ao tribunal nacional verificar se uma circunstância como a 
danificação de um dispositivo de descarga preenche, no caso concreto, os critérios que 
caracterizam as noções de «caso fortuito» e de «força maior» na aceção do artigo 206.°, n.° 1, 
do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento n.° 648/2005, a saber, se 
ela é anormal relativamente a um operador ativo no domínio do transporte de substâncias 
líquidas e estranho ao transporte e se as consequências não podiam ter sido evitadas apesar de 
todas as diligências efetuadas. No âmbito dessa apreciação, o tribunal nacional deve ter em 
conta, designadamente, o cumprimento pelos operadores, tais como o principal responsável e 
o transportador, das normas e exigências em vigor no tocante ao estado técnico das cisternas e 
à segurança do transporte de substâncias líquidas como os solventes. 

3) Os artigos 2.°, n.° 1, alínea d), 70.° e 71.° da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, devem 
ser interpretados no sentido de que o IVA não é devido relativamente à parte totalmente 
inutilizada ou definitivamente perdida de uma mercadoria colocada sob o regime de trânsito 
comunitário externo. 

4) As disposições conjugadas do artigo 96.°, n.° 1, alínea a), e do artigo 204.°, n.° 1, alínea a), e 
n.° 3, do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento n.° 648/2005, devem 
ser interpretadas no sentido de que o responsável principal é responsável pelo pagamento da 
dívida aduaneira constituída relativamente a uma mercadoria colocada sob o regime de 
trânsito comunitário externo, mesmo que o transportador não tenha cumprido as obrigações 
que lhe incumbem nos termos do artigo 96.°, n.° 2, daquele regulamento, nomeadamente a de 
apresentar a mercadoria intacta na estância aduaneira de destino no prazo fixado. 

36 Publicado no JO C n.º 239/15 de 24/7/2017 
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5) O artigo 96.°, n.° 1, alínea a), e n.° 2, o artigo 204.°, n.° 1, alínea a), e n.° 3, e o artigo 213.° 
do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento n.° 648/2005, devem ser 
interpretados no sentido de que as autoridades aduaneiras de um Estado-Membro não têm a 
obrigação de desencadear a responsabilidade solidária do transportador que, paralelamente 
ao responsável principal, deve ser considerado devedor da dívida aduaneira. 

Do que antecede, importa reter que a inutilização da mercadoria transportada ao abrigo do 
regime aduaneiro de trânsito comunitário, deve ser apresentada intacta na estância aduaneira 
de destino no prazo fixado. Porém, por circunstâncias fortuitas ou de força maior (a apreciar 
pelo tribunal de reenvio), se resultar a sua inutilização (total ou parcial), não de considera ter 
havido a subtração à fiscalização aduaneira de uma mercadoria sujeita a direitos de 
importação e assim sendo, tal circunstância não é facto constitutivo da dívida aduaneira na 
importação, nem é devido IVA pelas mesmas circunstâncias. 

 
 

1.1.6 Processo n.º C-522/17 
 
Se toda a matéria que antecede é de assinalável importância para a correta interpretação e 
aplicação do direito aduaneiro, as questões relativas à incidência pessoal ou seja, à 
determinação do sujeito passivo da relação jurídico tributária aduaneira37 também o são. Daí 
que não poderíamos deixar de aqui apresentar um outro caso onde de uma forma muito 
pertinente se coloca esta questão. 
 
Referimo-nos ao processo C-522/17.  
 
Acerca do conceito jurídico de devedor, nas suas definições o art.º 4.º n.º 12 do CAC, pouco 
adianta, referindo simplesmente que o devedor é qualquer pessoa responsável pelo 
pagamento de uma dívida aduaneira. Assim sendo haverá que buscar no direito aduaneiro, 
quem é esse responsável. Se atentarmos ao disposto no art.º 201.º n.º 3 do CAC constata-se 
que o devedor é o declarante38. Em caso de representação indireta, é igualmente devedora a 
pessoa por conta de quem é feita a declaração aduaneira. 
 
Sempre que uma declaração aduaneira para um dos regimes aduaneiros for elaborada com 
base em elementos incorretos ou incompletos de tal forma que os direitos legalmente devidos 
não sejam cobrados na totalidade ou em parte, as pessoas que forneceram os elementos 
necessários à elaboração da declaração39 e que tinham ou deviam ter razoavelmente 
conhecimento de que esses elementos eram falsos podem ser igualmente consideradas 
devedoras, em conformidade com as disposições em vigor.  

 
 

 
 
 

37 Ou seja, o devedor da dívida aduaneira. 
38 O declarante é pessoa que faz a declaração aduaneira em seu nome ou a pessoa em nome de quem a declaração 
é feita (art.º 4.º n.º 18 do CAC) 
39 Nos termos do art.º 199.º das DACAC existe um dever de exatidão no ato declarativo aduaneiro. 
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1.1.6.1 Dos factos  
 
No caso que aqui apresentamos estava em causa o pagamento de direitos de importação 
adicionais nos termos do art.º 5.º do Regulamento (CEE) n.° 2777/75, do Conselho, de 29 de 
Outubro40, desde que o preço de importação (CIF)41, se fixasse abaixo do designado preço de 
desencadeamento. 
 
Atendendo a estas constatações e às ligações estreitas entre as sociedades intervenientes42 as 
autoridades aduaneiras holandesas consideraram que a sociedade designada no processo por 
“A” tinha procedido à criação, juntamente com outros operadores, de uma estrutura de 
transações através da qual o preço inicial dos produtos abrangidos pelo Regulamento n.° 
2777/75, comprados junto de fornecedores independentes sul-americanos, era artificialmente 
aumentado nas transações subsequentes, de modo que o preço de importação CIF dos 
produtos em causa era superior ao preço de desencadeamento, para evitar o pagamento dos 
direitos adicionais previstos nos Regulamentos n.ºs 2777/75 e 1484/95. O Ministro considerou, 
desde logo, que os contratos de compra e venda celebrados entre as sociedades descritas 
como “G” e “K” e entre as sociedades “K” e “F”, bem como os contratos celebrados entre as 
sociedades coligadas “D”, “F” e “G”, diziam respeito a transações fictícias e 
consequentemente, considerou que o preço faturado à sociedade “G” pelos fornecedores sul-
americanos devia servir de base ao cálculo do preço de importação CIF e dos direitos 
adicionais eventualmente devidos e pagos. 

 
 

1.1.6.2 Das questões prejudiciais 
 
Nestes termos o tribunal holandês (o Hoge Raad der Nederlanden), formulou as seguintes 
questões prejudiciais: 
 
1) Deve o artigo 62.° do CAC, em conjugação com [...] as disposições do Regulamento (CEE) n.° 
2777/75 e do Regulamento (CE) n.° 1484/95, ser interpretado no sentido de que os dados  
referidos no artigo 201.°, n.° 3, segundo parágrafo, do CAC, com base nos quais deve ser 
elaborada a declaração aduaneira, também incluem os documentos que devem ser 
apresentados às autoridades aduaneiras referidos no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 
1484/95? 
 
2) Deve o artigo 201.°, n.° 3, segundo parágrafo, do CAC ser interpretado no sentido de que 
também deve ser considerada devedora a pessoa singular que não praticou ela própria o ato 
descrito nesse parágrafo (“fornecer os elementos necessários à elaboração da declaração”), 
nem pode, enquanto funcionário, ser considerada responsável pela execução do ato, mas que 
esteve estreita e deliberadamente envolvida na conceção e sucessiva criação de uma estrutura 

40 Ver ainda Regulamento (CE) n.° 1484/95, da Comissão, de 28 de Junho que estabelece as normas de execução do 
regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de importação, que fixa os direitos adicionais de importação nos 
sectores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, e que regova o Regulamento nº 
163/67/CEE. 
41 Acrónimo para Cost Insurance and Freight. 
42 Designadas no processo por “D”, “F”, “G” e “K”. 
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de sociedades e fluxos comerciais no âmbito da qual se realizou em seguida “o fornecimento 
(por terceiros) dos elementos necessários à elaboração da declaração”? 
 
3) Deve a condição «que tinham ou deviam ter razoavelmente conhecimento de que esses 
elementos eram falsos», prevista no artigo 201.°, n.° 3, segundo parágrafo, do CAC, ser 
interpretada no sentido de que pessoas coletivas e singulares, que são operadores de mercado 
experientes, não podem ser consideradas devedoras dos direitos adicionais devidos por abuso 
de direito, no caso de só terem procedido à criação de uma estrutura de transações com vista à 
evasão aos direitos adicionais depois de ter sido confirmado por especialistas de renome no 
domínio do direito aduaneiro que uma tal estrutura era admissível em termos jurídicos e 
fiscais? 
 
4) Deve o artigo 221.°, n.° 4, do CAC ser interpretado no sentido de que o prazo de três anos 
não é prorrogado numa situação em que é constatado, após o termo do prazo referido no 
artigo 221.°, n.° 3, primeiro período, do CAC, que direitos de importação devidos nos termos do 
artigo 201.° do CAC, na sequência da apresentação de uma declaração aduaneira de 
introdução em livre prática, não foram anteriormente cobrados por causa do fornecimento de 
dados incorretos ou incompletos na declaração? 
 
5) Deve o artigo 221.°, n.ºs 3 e 4, do CAC ser interpretado no sentido de que, no caso de um 
devedor aduaneiro receber uma comunicação de direitos devidos relativamente a uma 
declaração de importação, e interpor recurso dessa comunicação nos termos do artigo 243.° do 
CAC, as autoridades aduaneiras podem, relativamente à mesma declaração aduaneira, em 
complemento da comunicação recorrida, e ignorando o disposto no artigo 221.°, n.° 4, do CAC, 
proceder à cobrança a posteriori de direitos de importação legalmente devidos? 
 
 
1.1.6.3 Do Acórdão do TJUE 
 
A estas questões o TJ veio responder em Acórdão de 19 de outubro de 2017, no sentido de 
que: 
 
1) Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, o artigo 201.°, n.° 3, 
segundo parágrafo, do Regulamento (CEE) n.° 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, 
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.° 
2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2000, deve ser 
interpretado no sentido de que os documentos cuja apresentação é exigida pelo artigo 3.°, n.° 
2, do Regulamento (CE) n.° 1484/95 da Comissão, de 28 de junho de 1995, que estabelece as 
normas de execução do regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de importação, que 
fixa os direitos adicionais de importação nos setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, 
bem como para a ovalbumina, e que revoga o Regulamento n.° 163/67/CEE, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n.° 684/1999 da Comissão, de 29 de março de 1999, constituem 
elementos necessários à elaboração da declaração aduaneira, na aceção desta disposição. 
 
2) O artigo 201.°, n.° 3, segundo parágrafo, do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado 
pelo Regulamento n.° 2700/2000, deve ser interpretado no sentido de que o conceito de 
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«devedor» da dívida aduaneira, na aceção desta disposição, abrange a pessoa singular que 
esteve estreita e deliberadamente envolvida na conceção e na criação artificial de uma 
estrutura de transações comerciais, como a que está em causa no processo principal, que teve 
por efeito reduzir o montante dos direitos de importação legalmente devidos, quando não foi 
essa pessoa que comunicou os elementos falsos que estiveram na base da elaboração da 
declaração aduaneira mas resulta das circunstâncias que essa pessoa tinha ou devia 
razoavelmente ter conhecimento de que as operações dessa estrutura não tinham sido 
realizadas no âmbito de transações comerciais normais, mas com o único objetivo de beneficiar 
abusivamente das vantagens previstas pelo direito da União. O facto de essa pessoa só ter 
procedido à conceção e à criação artificial dessa estrutura depois de ter obtido a confirmação, 
por parte de especialistas no domínio do direito aduaneiro, da legalidade dessa estrutura é 
irrelevante a este respeito. 
 
3) O artigo 221.°, n.° 4, do Regulamento n.° 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento n.° 
2700/2000, deve ser interpretado no sentido de que, em circunstâncias como as que estão em 
causa no processo principal, o facto de a dívida aduaneira na importação se ter constituído, em 
conformidade com o artigo 201.°, n.° 1, deste, com a introdução em livre prática de uma 
mercadoria sujeita a direitos de importação não é suscetível, por si só, de excluir a 
possibilidade de efetuar a comunicação ao devedor do montante dos direitos de importação 
devidos por essas mercadorias após o termo do prazo previsto no artigo 221.°, n.° 3, deste 
regulamento, conforme alterado. 
 
Resultam do que antecede, algumas questões que nos merecem um breve comentário. 
 
O ponto 2 do sumário do Acórdão transcrito é de grande importância e é um sinal muito claro 
por parte do TJ, acerca da sua posição no combate à fraude e evasão fiscal. 
 
Note-se que algumas das pessoas colectivas envolvidas, não intervieram directamente no ato 
de importação das mercadorias, limitando-se a criar uma estrutura artificial que permitiu 
inflacionar os custos e consequentemente, o preço CIF das mercadorias por forma a que não 
fossem aplicados os direitos adicionais a que aludia o Regulamento n.º 2777/75. Assim, as 
pessoas singulares que estiveram na génese destes movimentos artificiais devem também ser 
consideradas devedoras. 
 
Para além deste aspeto o tribunal veio ainda a considerar no ponto 3 do sumário que as 
autoridades aduaneiras podem efectuar a comunicação ao devedor, para além do prazo de 3 
anos. 
 
Ora, sobre a doutrina expendida cumpre aqui referir que o citado art.º 221.º n.º 3 do CAC 
refere expressamente que a comunicação ao devedor não se pode efectuar após o termo de 
um prazo de três anos a contar da data de constituição da dívida aduaneira. Nestes termos, e 
tendo em conta o elemento literal do preceito não vislumbramos como é permitido à 
Administração aduaneira efectuar a notificação ao devedor após os 3 anos. Bem sabemos que 
o CAC admite esta possibilidade nos casos em que a dívida aduaneira resulta de um ato que 
era, no momento em que foi cometido, passível de procedimento judicial repressivo, porém o 
dispositivo é o n.º 4 do art.º 221.º e não o n.º 3. 
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1.2 Jurisprudência em matéria de classificação pautal 
 
A classificação pautal, conforme tivemos já ocasião de salientar é um dos três elementos com 
base nos quais são aplicados os direitos de importação ou de exportação, bem como as outras 
medidas previstas no âmbito das trocas de mercadorias.  
 
Classificar uma mercadoria consiste em proceder ao seu enquadramento na nomenclatura, a 
fim de encontrar o código pautal apropriado.  
 
Assim como se depreende, para se determinar o código pautal é necessário o conhecimento 
exato do artefacto (incluindo a sua função). 
 
A este respeito é jurisprudência assente por parte do TJUE, de que o Acórdão proferido no 
processo ADL American Dataline SRL, com o n.º C-546/13 é exemplo que, no interesse da 
segurança jurídica e da facilidade de controlos, o critério decisivo para a classificação pautal 
das mercadorias deve ser procurado, em geral, nas suas características e propriedades 
objetivas, tal como definidas no texto da posição da NC e das notas de secção ou de capítulo 
(vide também, Acórdão Delphi Deutschland, C-423/10, EU:C:2011:315, ponto n.° 23). 
 
A respeito, ainda, da classificação pautal das mercadorias introduzidas no consumo na União 
Europeia é regulada pela Nomenclatura Combinada (NC) que figura no Anexo I ao 
Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987 relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira, a qual tem sido objeto de sucessivas alterações 
anuais. 
 
A NC baseia-se no sistema harmonizado de designação e de codificação de mercadorias, 
elaborado pelo Conselho de Cooperação Aduaneira, atualmente Organização Mundial das 
Alfândegas, instituído pela Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e Codificação de Mercadorias, celebrada em Bruxelas a 14 de junho de 1983 e 
aprovada, juntamente com o seu protocolo de alteração de 24 de junho de 1986, em nome da 
Comunidade Económica Europeia, pela Decisão 87/369/CEE do Conselho, de 7 de abril de 1987 
(publicada no JO L 198, p. 1 e segs.). 
 
A primeira parte da NC contém um conjunto de disposições preliminares e, sob o título I, 
relativo às disposições gerais, a secção A, intitulada “Regras gerais para a interpretação da 
NC”, consagra um conjunto de regras que visam regular a atribuição do código pautal e 
respetivas subposições às mercadorias, objeto de declaração perante os serviços aduaneiros. 
Contrariamente à metodologia seguida até aqui43, limitar-nos-emos aqui e de forma 
esquemática a descrever o número do processo, o produto objeto de litígio e a classificação 
pautal decidida. Assim: 
 

43 Em que sumarizámos as questões em discussão, e as remetidas para apreciação do TJ, bem como o teor 
dos sumários dos Acórdãos. 
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1.3 Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo 
 
Os impostos especiais sobre o consumo, são hoje uma parte integrante do direito aduaneiro e 
com este se identifica em muitas matérias, chegando alguma doutrina a designar este sub-
ramo do direito aduaneiro por direito aduaneiro fiscal. Assim sendo, neste ponto abordaremos 
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a jurisprudência do TJUE em matéria de Impostos especiais de consumo harmonizados44 e não 
harmonizados45. 
 
 
1.3.1 Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo harmonizados 
 
De certa forma, poderemos dizer que se em sede aduaneira46 as questões que se colocam 
junto do TJ têm essencialmente a ver com a interpretação e aplicação das normas constantes 
do CAC e das DACAC, em matéria de impostos especiais de consumo harmonizados as 
questões suscitadas47 têm a ver com a conformidade das normas de direito interno com as de 
direito comunitário derivado, máxime com as diretivas de harmonização48. 
 
 
1.3.1.1 Processo n.º C-126/15 (Comissão Europeia/República Portuguesa). 
 
Com especial relevância para a matéria em análise, destacarei uma ação de incumprimento 
onde esteve envolvida a Autoridade Tributária e Aduaneira. Refiro-me mais concretamente ao 
processo n.º C-126/15 (Comissão Europeia/República Portuguesa).49 

44 Para os quais existem diretivas de harmonização, também conhecidos por tradicionais e que no caso português 
corresponde a três impostos incidentes sobre quatro consumos específicos. O IABA que incide sobre o álcool e as 
bebidas alcoólicas e açucaradas, o ISP que incide sobre os produtos petrolíferos e energéticos e finalmente o IT que 
incide sobre o tabaco manufaturado (e realidades afins, como seja o rapé e o líquido para fumar, contendo 
nicotina). 
45 Abordaremos aqui somente o caso do imposto sobre veículos (ISV). 
46 E que tratámos no ponto 1.1. 
47 Quer em sede de ações reenvio prejudicial, quer em sede de ações de incumprimento.  
48 Sobre o processo de harmonização, consulte-se do autor – A harmonização da tributação dos consumos 
específicos, in Lições de Fiscalidade. Vol. II. Gestão e Planeamento Fiscal Internacional. Almedina, 2015, pp. 481 a 
517 
49 No período correspondente aos últimos três anos, outros processos haveria que mencionar e dos quais daremos 
aqui notícia de forma muito sumária: 
- Proc.º n.º C-64/15 (BP Europa SE); Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Regime geral dos impostos especiais de 
consumo — Diretiva 2008/118/CE — Irregularidade ocorrida durante a circulação de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo — Circulação de produtos em regime de suspensão do imposto — Produtos em falta no 
momento da entrega — Cobrança do imposto especial de consumo na falta de prova da inutilização ou da perda 
dos produtos; 
- Proc.º n.º C-81/15 (Kapnoviomichania Karelia); Reenvio prejudicial – Fiscalidade – Regime geral dos impostos 
especiais de consumo – Diretiva 92/12/CEE – Tabacos que circulam em regime de suspensão dos impostos especiais 
de consumo – Responsabilidade do depositário autorizado – Possibilidade de os Estados-Membros declararem o 
depositário autorizado solidariamente responsável pelo pagamento de quantias correspondentes a sanções 
pecuniárias aplicadas aos autores de um ato de contrabando – Princípios da proporcionalidade e da segurança 
jurídica; 
- Proc.º n.º C-221/15 (Etablissements Fr. Colruyt); Reenvio prejudicial — Diretiva 2011/64/UE — Artigo 15.º, n.º 1 — 
Livre determinação, pelos fabricantes e pelos importadores, dos preços máximos de venda ao público dos produtos 
do tabaco manufaturado — Legislação nacional que proíbe a venda desses produtos pelos retalhistas a preços 
inferiores aos indicados no selo fiscal — Livre circulação de mercadorias — Artigo 34.º TFUE — Modalidades de 
venda — Artigo 101.o TFUE, em conjugação com o artigo 4.º , n.º 3, TUE; 
- Proc.º n.º C-465/15 (Hüttenwerke Krupp Mannesmann); Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Tributação dos 
produtos energéticos e da eletricidade — Diretiva 2003/96/CE — Âmbito de aplicação — Artigo 2.º , n.º 4, alínea b) 
— Eletricidade utilizada principalmente para fins de redução química — Conceitos; 
- Proc.º n.º C-549/15 (Biofor); Reenvio prejudicial - Promoção da energia produzida a partir de fontes renováveis - 
Biocombustíveis utilizado para os transportes - Diretiva 2009/28/CE - Artigo 18.o, n.o 1 - Sistema de “balanço de 
massas” destinado a assegurar que o biogas satisfaz os critérios de sustentabilidade prescritos - Validade - 
Artigo 34.o e 114.o TFUE - Regulamentação nacional que exige que o balanço de massas seja realizado dentro de 
uma localização bem delimitada - Prática da autoridade nacional competente que admite que esta condição possa 
ser satisfeita quando o biogás sustentável é transportado através da rede de gás nacional - Injunção da referida 
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1.3.1.1.1 Dos factos 
 
Neste processo a Comissão Europeia pedia ao TJ que declarasse que, a República Portuguesa 
ao sujeitar os maços de cigarros já tributados e introduzidos no consumo num determinado 
ano a uma proibição de comercialização e venda ao público uma vez expirado o período 
excessivamente curto previsto no artigo 27.° da Portaria n.º 1295/2007, do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública, de 1 de outubro de 2007 (Diário da República, I." série, 
n.º 189, de 1 de outubro de 2007)50, na sua versão aplicável à presente ação (a seguir «Portaria 
n.º 1295/2007»), a República Portuguesa não havia cumprido as obrigações que lhe 
incumbiam por força do disposto no artigo 7.°, do artigo 9.°, primeiro parágrafo, e do artigo 
39.°, n.º 3, da Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa ao 
regime geral dos impostos especiais de consumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE (JO 2009, L 
9, p. 12), e do princípio da proporcionalidade. 
 
 
1.3.1.1.2 A contestação da República Portuguesa 
 
Em sede de contestação, a República Portuguesa, argumentou que o artigo 27.° da Portaria n.° 
1295/2007, na medida em que se fundamenta na prossecução das razões de interesse público, 
respeita os artigos 7.° e 9.° da Diretiva 2008/118 e o princípio da proporcionalidade e esclarece 
que o sistema de selagem português assenta em grande medida no facto de a cor de fundo da 
estampilha ser alterada todos os anos. É essencialmente esta característica que confere 
equilíbrio a este sistema e lhe permite assegurar os objetivos visados. Assim, segundo a 
legislação portuguesa, um produto de tabaco introduzido no consumo durante o ano de 2015 
devia ter aposta a estampilha desse ano e, em princípio, deveria ser comercializado até ao dia 
31 de dezembro de 2015, isto porque, a partir de 1 de janeiro de 2016, já está em vigor uma 
nova estampilha com uma cor de fundo diferente. Os artigos 27.° e 28.° da Portaria n.º 
1295/2007 estabelecem uma exceção a este princípio, ao admitirem a comercialização e venda 

autoridade que exclui que esta mesma condição possa ser satisfeita em caso de importação de outros Estados-
Membros de biogás sustentável através de redes nacionais de gás interligadas - Livre circulação de mercadorias; 
- Proc.º n.º C-638/15 (Eko-Tabak); Reenvio prejudicial - Artigo 2.o, n.o 1, alínea c) - Artigo 5.o, n.o 1, alínea a) - 
Conceitos de “tabaco de fumar”, de “tabaco cortado ou fracionado de outra forma” e de “transformação 
industrial”; 
- Apensos C-215/16, C-216/16, C-220/16 e C-221/16; Reenvio prejudicial - Ambiente - Energia elétrica de origem 
eólica - Diretiva 2009/28/CE - Promoção da utilização de energia produzida a partir de fontes renováveis - Artigo 2.o, 
segundo parágrafo, alínea k) - Regime de apoio - Artigo 13.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea e) - Encargos 
administrativos - Diretiva 2008/118/CE - Regime geral dos impostos especiais de consumo - Artigo 1.o, n.o 2 - 
Impostos indiretos que prosseguem fins específicos - Diretiva 2003/96/CE - Tributação dos produtos energéticos e 
da eletricidade - Artigo 4.o - Tributação mínima da energia - Taxa sobre os aerogeradores destinados à produção de 
energia elétrica; 
- Proc.º n.º C-151/16 (Vakarų); Reenvio prejudicial - Diretiva 2003/96/CE - Tributação dos produtos energéticos e da 
eletricidade - Artigo 14.o, n.o 1, alínea c) - Isenção dos produtos energéticos utilizados como carburante ou 
combustível para a navegação em águas da União Europeia e para a produção de eletricidade a bordo dos barcos - 
Carburante utilizado por um navio para navegar do local onde foi construído para um porto de outro Estado-
Membro, a fim de aí receber a sua primeira carga comercial. 
50 Este dispositivo tinha o seguinte teor: 
“Para efeitos do n.º 7 do artigo 93.° do [CIEC], os produtos de tabaco manufaturado podem ser objeto de 
comercialização e venda ao público dentro dos seguintes prazos: 
a) Maço de cigarros, até ao final do 3.° mês do ano seguinte ao que corresponde a estampilha aposta; 
b) Tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar e restantes tabacos de fumar, até ao final do ano seguinte ao 
que corresponde a estampilha aposta; 
c) Charutos e cigarrilhas, até ao final do 5.° ano seguinte ao que corresponde a estampilha aposta.” 
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ao público de produtos do tabaco para além do final do ano a que se refere a estampilha 
aposta. 
 
A validade da estampilha anual é, assim, na prática, de 15 meses. 
 
Em primeiro lugar, quanto à prevenção da fraude e evasão fiscais, a República Portuguesa 
afirma que os limites quantitativos previstos no artigo 106.° do CIEC não são suficientes, só por 
si, para atingir esse objetivo. Com efeito, caso existissem apenas esses limites, seria fácil aos 
operadores com maior capacidade financeira proceder a introduções massivas no consumo 
antes do início do período de condicionamento, por exemplo, em julho ou agosto, e dispor de 
produto em stock para abastecer o mercado no ano seguinte. 
 
A medida controvertida evita também a distorção da concorrência entre os grandes e os 
pequenos operadores. Com efeito, se o artigo 27.°, alínea a), da Portaria n.º 1295/2007 não 
proibisse a venda e a comercialização dos maços de cigarros após o termo do prazo que prevê, 
os operadores com maior capacidade financeira teriam uma grande vantagem competitiva, 
dado que disporiam no ano seguinte de produtos mais baratos face a concorrentes com menor 
capacidade financeira. 
 
Em segundo lugar, o prazo de três meses é largamente suficiente, considerando que, segundo 
os dados de que dispõe a Administração portuguesa, o período médio de rotação dos stocks de 
cigarros é de dois meses. 
 
Consequentemente, a República Portuguesa alega que se no final do mês de março de cada 
ano ainda houver produtos de tabaco em stock, tal em nada se deve ao facto de o prazo 
previsto no artigo 27.°, alínea a), da Portaria n.º 1295/2007 ser excessivamente curto, como 
erradamente alega a Comissão, mas ao facto de os operadores terem realizado, antes do início 
do período de condicionamento, introduções no consumo excessivas, com o objetivo de 
constituir stocks suficientes para, no ano seguinte e pelo máximo período permitido, 
continuarem a comercializar produto com a estampilha do ano anterior. 
 
Em terceiro lugar, quanto aos custos suportados pelos operadores em razão da medida 
controvertida, a República Portuguesa contesta as alegações formuladas a este respeito pela 
Comissão. Considerando que os impostos especiais de consumo, que representam 78,08% do 
preço dos cigarros, são reembolsados em caso de destruição dos maços de cigarros não 
vendidos no prazo previsto no artigo 27.°, alínea a), da Portaria n.º 1295/2007, os custos de 
destruição não são muito elevados à luz do custo do produto à saída da fábrica.  
 
Em quarto lugar, a República Portuguesa sublinha que, embora a medida controvertida 
prossiga fins de arrecadação de receita fiscal, responde também a objetivos de proteção da 
saúde pública, em especial a redução do consumo de produtos de tabaco. 
 
Em quinto lugar, quanto ao combate ao comércio ilícito de tabaco, a República Portuguesa 
refere que este objetivo depende em grande medida do sistema de selagem, do qual a medida 
controvertida constitui uma componente essencial.  
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Salienta, a este respeito, que a alteração anual da cor de fundo da estampilha tem mostrado 
bons resultados, dificultando a sua reprodução e prevenindo a ocorrência de situações 
abusivas. 
 
A posição da República Portuguesa foi apoiada por vários EM em sede de observações, 
designadamente, a Bélgica a Estónia e a Polónia. 
 
 
1.3.1.1.3 Do Acórdão do TJUE 
 
O Tribunal de Justiça (Quinta Secção) decidiu então por Acórdão de 29 de junho de 2017 que: 

 
1) Ao prever que os cigarros introduzidos no consumo num determinado ano já não podem ser 
comercializados nem vendidos ao público uma vez decorrido o prazo previsto no artigo 27.°, 
alínea a), da Portaria n.º 1295/2007 do Ministério das Finanças e da Administração Pública, de 
1 de outubro de 2007, na sua versão aplicável à presente ação, quando não haja aumento da 
taxa do imposto especial de consumo sobre esses produtos que produza efeitos no ano 
seguinte, a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 9.°, primeiro parágrafo, da Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativa ao regime geral dos impostos especiais de consumo e que revoga a Diretiva 
92/12/CEE, e do princípio da proporcionalidade.51 
 
2) A ação é julgada improcedente quanto ao restante. 
(…) 
 
 
1.3.2. Jurisprudência em matéria de impostos especiais de consumo não harmonizados 
Também em sede de impostos especiais de consumo não harmonizados, faremos incidir a 
nossa atenção num processo em que uma vez mais esteve envolvida a Autoridade Tributária e 
Aduaneira52. 

 
  

51 Em função deste decaimento parcial o CEF propôs já uma alteração à Portaria com vista ao acolhimento da 
doutrina emanada do Acórdão. 
52 Também aqui e à semelhança do que já mencionámos acerca dos IEC harmonizados, nos últimos três anos, outros 
processos haveria que mencionar porém daremos aqui notícia de forma sumária: 
- Proc.º n.º C-66/15 (Comissão Europeia/República Helénica); Incumprimento de Estado — Livre prestação de 
serviços — Veículos automóveis — Aluguer ou locação financeira de um veículo automóvel por um residente de um 
Estado-Membro junto de um fornecedor estabelecido noutro Estado-Membro — Tributação desse veículo no 
momento da atribuição de matrícula no primeiro Estado-Membro — Cobrança do montante integral do imposto 
sobre veículos; 
- Proc.º n.º C-513/15 (Agrodetalė); Reenvio prejudicial - Mercado interno - Homologação CE - Diretiva 2003/37/CE - 
Âmbito de aplicação - Tratores agrícolas ou florestais - Comercialização e registo na União Europeia de veículos 
usados, importados de países terceiros - Conceitos de “veículo novo” e de “entrada em circulação”; 
- Proc.º n.º C-552/15 (Comissão/Irlanda); Incumprimento de Estado — Livre prestação de serviços — Veículos 
automóveis — Aluguer ou locação financeira de um veículo automóvel por um residente de um Estado-Membro a 
um fornecedor estabelecido noutro Estado-Membro — Imposto de matrícula — Pagamento do montante integral 
do imposto no momento da matrícula — Requisitos de reembolso do imposto — Proporcionalidade. 
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1.3.2.1 Processo n.º C-200/15 (Comissão/República Portuguesa). 
 
O assunto a que se refere o Processo n.º C-200/15 (Comissão/Rep.Portuguesa), não é novidade 
para a AT, uma vez que já tinha sido objeto de outros processos anteriores.  
 
 
1.3.2.1.1 Dos factos 
 
De forma resumida, podemos afirmar que se trata da tributação de veículos em 2.ª mão, 
provenientes de outros EM. Relativamente a esta matéria e como é compreensível, não faz 
sentido que se tratem em termos fiscais da mesma forma veículos novos e veículos que não 
são novos. A questão está em saber o que deve entender-se por veículos novos e como se 
procede à “desvalorização fiscal” dos veículos que não são novos. Tradicionalmente, a 
administração aduaneira portuguesa tem tendido a considerar que a desvalorização dos 
veículos se deve exclusivamente aos anos de “longevidade”. Daí que a primeira versão da 
tabela de desvalorização fizesse referência somente a esta realidade. Porém, é do 
conhecimento público que um veículo não desvaloriza somente em função dos anos que tem 
mas outros fatores existem que afetam a sua desvalorização como sejam, a marca, o modelo, a 
proveniência, o uso, etc. Atenta esta realidade, cedo a administração aduaneira portuguesa se 
viu confrontada com ações no então TJCE onde a mesma foi discutida e decidida53. 
 
Relembrando então o que estava em causa, diremos que a Comissão Europeia pedia ao 
Tribunal de Justiça que declarasse que a República Portuguesa que, ao aplicar, para efeitos da 
determinação do valor tributável dos veículos usados provenientes de outro Estado-Membro, 
introduzidos no território de Portugal, um sistema relativo ao cálculo da desvalorização dos 
veículos que não tem em conta o valor real destes e, em particular, que não tem em conta a 
sua desvalorização antes de estes atingirem um ano, nem qualquer outra desvalorização 
desses veículos no caso de veículos com mais de cinco anos, a República Portuguesa não havia 
cumprido os deveres que lhe incumbiam por força do artigo 110.° TFUE.54 55 

53 Vejam-se os Acórdãos proferidos nos Processos C-345/93 (Nunes Tadeu) e C-393/98 (Gomes Valente). 
54 Estava em causa a Tabela de desvalorização constante do art.º 11.º do CISV que mencionava: 
“1. O imposto incidente sobre veículos portadores de matrículas definitivas [da União] atribuídas por outros 
Estados-Membros da União Europeia é objeto de liquidação provisória, com base na aplicação das percentagens de 
redução previstas na tabela D ao imposto resultante da tabela respetiva, as quais estão associadas à desvalorização 
social média dos veículos no mercado nacional, calculada com referência à desvalorização comercial média corrigida 
do respetivo custo de impacte ambiental: 

TABELA D 
Tempo de uso Percentagem de 

redução 
Mais de um a dois anos  20 

Mais de dois a três anos 28 

Mais de três a quatro anos 35 
Mais de quatro a cinco anos 43 

Mais de cinco anos 52 

(…)” 
55 Consulte-se ainda do autor e de Fernanda Alves, o Código do ISV, anotado e respectivo regime infraccional. Áreas 
Editora. 2009. Em especial as anotações a este art.º 11.º a pp. 75 e seguintes. 
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1.3.2.1.2 A contestação da República Portuguesa 
 
A República Portuguesa contestou alegando que o método de cálculo do imposto baseado na 
avaliação de cada veículo apresenta, como, no seu entender, o Tribunal de Justiça reconhece 
no seu acórdão de 22 de fevereiro de 2001, Gomes Valente (C-393/98, EU:C:2001:109), 
grandes dificuldades e gera custos elevados, quer para a Administração tributária quer para os 
contribuintes, bem como perdas de tempo e uma significativa carga burocrática. A elaboração 
de tabelas gerais que tenham em conta a idade, a quilometragem, o estado geral, o modo de 
propulsão, a marca ou o modelo do veículo também apresenta dificuldades. 
 
A República Portuguesa, em execução do acórdão de 22 de fevereiro de 2001, Gomes Valente 
(C-393/98, EU:C:2001:109), adotou um sistema misto de tributação dos veículos automóveis 
usados provenientes de outros Estados-Membros, baseado em dois modelos de cálculo do 
imposto, ou seja, numa tabela de percentagens fixas e numa avaliação dos veículos. Este 
sistema vigora desde 2002 e teve, além disso, o apoio implícito da Comissão no âmbito da 
execução do referido acórdão. Neste sistema, aplica-se uma tabela de percentagens fixas à 
maioria dos veículos tributáveis, ao passo que a avaliação é efetuada, em princípio, para os 
veículos não especificados nesta tabela, se o sujeito passivo a requerer. A República 
Portuguesa procurou, assim, aproveitar as vantagens dos dois modelos de cálculo e reduzir os 
inconvenientes administrativos resultantes da avaliação de cada veículo importado, bem como 
as dificuldades de elaboração e aplicação de uma tabela exaustiva que tenha em conta todos 
os critérios acima referidos. 
 
Por outro lado, ao contrário do que a Comissão afirma, o sujeito passivo não tem de pagar o 
imposto sobre veículos imediatamente, com base numa liquidação provisória do imposto. Esta 
última só se toma definitiva e este imposto só tem de ser pago se o sujeito passivo não 
requerer uma avaliação do veículo. 
 
A República Portuguesa acrescentou que a criação dos escalões da tabela de percentagens 
fixas que figura no artigo 11.º do Código do Imposto sobre Veículos teve por base razões de 
ordem prática, dado que a maioria dos veículos automóveis usados importados para Portugal e 
provenientes de outros Estados-Membros são veículos que têm entre um e cinco anos. No que 
respeita aos outros veículos, o sujeito passivo terá mais interesse em requerer a sua avaliação, 
dado que este método de cálculo do imposto é, com maior probabilidade, mais favorável. Por 
outro lado, a aplicação da tabela de percentagens fixas mostra-se, frequentemente, mais 
vantajosa para os veículos automóveis com mais de cinco anos, nomeadamente quando estão 
em causa veículos clássicos ou de coleção, dado o seu valor histórico. 
 
Em conclusão, o sistema misto de tributação dos veículos usados está concebido de forma a 
excluir qualquer efeito discriminatório e garante que o montante do imposto devido não 
excede, em caso algum, o montante do imposto residual incorporado no valor dos veículos 
automóveis usados similares matriculados no território nacional. É, por conseguinte, 
compatível com o artigo 110.º TFUE. 
 
 
 

 
  57 



 

 DIREITO FISCAL INTERNACIONAL E EUROPEU E JURISPRUDÊNCIA DO TJUE   

2. Jurisprudência do TJ em matéria de direito aduaneiro  

1.3.2.1.3 O Acórdão do TJUE 
 
O TJ em Acórdão de 16 de junho de 2016, veio a entender que: 

 
A República Portuguesa, ao aplicar, para efeitos da determinação do valor tributável dos 
veículos usados provenientes de outro Estado-Membro, introduzidos no territ6rio de Portugal, 
um sistema relativo ao cálculo da desvalorização dos veículos que não tem em conta a sua 
desvalorização antes de estes atingirem um ano, nem a desvalorização que seja superior a 52% 
no caso de veículos com mais de cinco anos, não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 110.° TFUE.56 
 
 
2. Conclusões 
 
O Tribunal de Justiça da União Europeia tem por missão, pugnar pela interpretação e aplicação 
uniforme do Direto Comunitário pelos Estados-membros e velar  pelo seu cumprimento pelas 
instituições da União.  
 
Neste âmbito, o seu papel na harmonização fiscal negativa tem sido uma constante nos 
últimos anos57. 
 
Em sede de direito aduaneiro e tendo em conta que neste ramo do direito tem-se operado 
uma verdadeira unificação ou uniformização a qual tem envolvido a eliminação total das 
disparidades, através da adoção de regulamentos comunitários como instrumento de 
harmonização paradigmático58, conduzindo a um abrir mão de parcelas significativas da 
soberania fiscal, o labor do TJ tem-se centrado na interpretação e aplicação do CAC e das 
DACAC. 

 
Já no que se refere ao direito aduaneiro fiscal, ou à tributação dos consumos específicos, por 
via da aproximação de legislações (coordenação ou mera coordenação de legislações), a qual 
se tem localizado ao nível da cooperação jurídica internacional dos estados, em que se procura 
formar uma base comum de princípios e regras, de maneira a que não só as soluções, mas 
também os próprios direitos nacionais se tornem, senão idênticos, pelo menos similares, 
sendo levada a cabo através de convenções ou mesmo de Diretivas59, a intervenção do TJ, para 
além da interpretação e aplicação das Diretivas de harmonização (horizontais ou verticais), 
tem tido um papel mais ativo em ações de incumprimento de iniciativa da Comissão. 
 
 
  

56 Em função da decisão adotada neste Acórdão, a República Portuguesa, no artigo 217.º da Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro (Lei de Orçamento para 2017), alterou o artigo 11.º do CISV e a respetiva Tabela D. 
57 Neste sentido, consulte-se Nabais, José Casalta - Introdução ao Direito Fiscal das Empresas. 2.ª Edição. Almedina, 
2013, p. 81). 
58 Nabais, José Casalta - A soberania fiscal no quadro da integração europeia. Revista Direito. Vol. 15, n.º 1. 2006, p. 
187. 
59 Idem. 
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4. A CONVENÇÃO MULTILATERAL PARA PREVENIR A EROSÃO DAS BASES TRIBUTÁVEIS E A
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Miguel Serrão ∗ 
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* Autoridade Tributária, Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros.
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Mais informação, em permanente atualização, sobre a Convenção Multilateral para Prevenir a 
Erosão das Bases Tributáveis e a Transferência de Lucros (no original “Multilateral Instrument" 
ou "MLI"), pode ser encontrada no site da OCDE, em: 
 
https://www.oecd.org/tax/treaties/multilateral-convention-to-implement-tax-treaty-related-
measures-to-prevent-beps.htm 
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